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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2012 
 
 

A Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, pessoa jurídica de direito público, vinculada ao 
Ministério da Cultura – MinC, com sede na Rua da Imprensa, 16 – Rio de Janeiro/RJ, Cep: 
20030-120, inscrita no CNPJ sob o nº 26.963.660/0002-42, por meio de sua Pregoeira, 
designada pela Portaria nº 337  de 22 de outubro, publicada no D.O.U do dia 23 de outubro 
de 2012, torna público, torna público, para conhecimento dos interessados, que na data, 
horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, em sua 
forma eletrônica, em regime de preço unitário, do tipo menor preço, visando à contratação 
de empresa especializada em fornecimento parcelado  e entrega de água mineral natural, 
não gasosa e potável nas dependências da Representação da Fundação Nacional de Artes – 
Funarte, em Belo Horizonte/MG, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
seus Anexos e no Processo nº 01530.003024/2012-37. Esta licitação reger-se-á pelas 
disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, do Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 05 de 
setembro de 2007, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02 de 30 de abril de 2008, e da IN 
SLTI/MPOG nº 01 de 19, de janeiro de 2010, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada. 
 
1. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 
 

1.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro com 
a utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário 
abaixo discriminado: 

 
Data de Abertura: 19/11/2012 
Horário: 11 horas 
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br  
Código UASG: 403201 

 
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo 
comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

 
2. DO OBJETO  

 
2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em 

fornecimento parcelado e entrega de água mineral natural, não gasosa e potável, nas 
dependências da Representação da Fundação Nacional de Artes – Funarte, localizado 
à Rua Januária, nº 68, Bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, conforme Termo de 
Referência, Anexo I, deste Edital.  
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2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

 
2.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência  
ANEXO II - Modelo de Proposta 
ANEXO III - Minuta do Contrato 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimado em R$ 3.216,00 
anuais (três mil, duzentos e dezesseis reais) e correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2012, a cargo da 
FUNARTE, cuja disponibilidade orçamentária encontra-se no PTRES 047753, PI 
2012.00.164. 

 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES 
 

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão providenciar o credenciamento 
junto ao site www.comprasnet.gov.br, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes 
da data de realização da sessão, devendo estar aptos para encaminharem propostas 
e formularem lances, por meio eletrônico, até o momento de abertura da sessão.  

 
4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão, 

deverão dispor de chave de identificação e de senha, obtidas junto ao 
COMPRASNET, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 

 
4.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a FUNARTE, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

 
4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão, na forma eletrônica.  

 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 

5.1. Como requisito para a participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital 
e seus Anexos. 
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5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

 
5.3. Poderão participar deste certame empresas interessadas que atenderem às seguintes 

exigências: 
 

5.3.1. Estar devidamente credenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF. 

 
5.3.2. Deter em seu Contrato Social atividades semelhantes com o objeto desta 

licitação e comprovar possuir os requisitos de qualificação exigidos neste 
Edital.  

 
5.4. Além dos casos previstos no art. 9 da Lei nº 8.666/93, não poderão participar deste 

certame:  
 

5.4.1. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissoluções ou 
liquidações.  

 
5.4.2. Empresas que estejam reunidas em consórcio, ou que sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias umas das outras.  
 
5.4.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 

Administração Pública, Direta, Indireta, Federal, Estadual e Municipal ou do 
Distrito Federal.  

 
5.4.4. Empresas que tenham sido suspensas ou suspensas temporariamente de 

contratar com a Administração Pública ou com a FUNARTE. 
 
5.4.5. Empresas que tenham prestado informações inverídicas em sua documentação 

para habilitação ou em sua proposta de preços. 
 
5.4.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

 

5.5. O C.N.P.J. apresentado pelo licitante para sua habilitação, será, obrigatoriamente, o 
mesmo a receber a Nota de Empenho e da assinatura do Contrato, bem como o 
mesmo a emitir a Nota Fiscal/Fatura correspondente à execução do objeto. 

 

5.6. O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à 
regularidade de Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, durante todo o procedimento licitatório, bem como durante 
o período de execução dos compromissos assumidos. 
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5.7. Nos termos do art. 6º, do Decreto nº 6.204, de 05.09.2007, a participação no 
presente processo licitatório é exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

 
6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
 

6.1. O licitante deverá, concomitantemente à proposta, enviar as declarações de 
inexistência de fato superveniente, de que não emprega menor e de elaboração 
independente de proposta, de forma virtual, previstas no sistema Comprasnet. 

 
6.2. Por ocasião do envio da proposta, o licitante enquadrado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que 
atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

 
6.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da 

proposta. 
 

6.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

 

6.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

6.6. Será desclassificada a proposta que não atenda às exigências do presente Edital e de 
seus Anexos, for omissa ou apresentar irregularidades insanáveis.  

 

6.7. O envio da proposta implica a plena aceitação, por parte da proponente, às 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, bem como 
as previstas no Decreto Federal nº 5.450/2005. 

 

6.9. As propostas deverão ser enviadas ao Sistema Eletrônico, pelo Valor total ofertado 
para cada item, já considerado e incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto. 

 

6.10. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda nacional, com 
apenas duas casas decimais, sendo consideradas apenas as duas primeiras.  

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
www.comprasnet.gov.br. 
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7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá, 
exclusivamente, mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, na forma eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
Sistema ou pelo Pregoeiro, bem como pela desconexão do Sistema. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 

8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.  

 
8.2. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com o acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 

sendo que somente estas participarão da fase de lance, dando início à fase 
competitiva.  

 
9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  
 

9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances, menor valor, 
por item, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

 
9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as 

regras de aceitação dos mesmos.  
 
9.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema.  
 
9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
9.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  
 
9.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o 

sistema permanecer acessível aos licitantes, os mesmos continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados e, o Pregoeiro, quando possível, dará 
continuidade a sua atuação no certame. 
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9.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do Pregão, na forma eletrônica, será suspensa e reiniciada somente após 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.  

 
9.8. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta minutos), aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 
9.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

9.9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo 
negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
10. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 

10.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

 
10.2. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar no 

prazo de 01 (uma) hora, contado da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção 
“Enviar Anexo” do Sistema Comprasnet, a proposta de preço adequada ao último 
lance, de acordo com modelo constante do Anexo II, juntamente com a 
documentação relativa ao Item 11 – Da Habilitação do presente Edital, em arquivo 
único. 

 

10.3. O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço, por item. 
 

10.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

10.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, 
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
10.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de 

Pessoal da FUNARTE, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 
para orientar sua decisão. 

 
10.7. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade de preço, o Pregoeiro poderá promover diligência destinada a 
obter esclarecimentos complementares. 
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10.8. Se a proposta não for aceitável ou se o resultado da diligência não for satisfatório 
ou, ainda, se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
11. DA HABILITAÇÃO  
 

11.1. Para fins de habilitação ao certame, os licitantes terão de satisfazer os requisitos 
relativos à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira, regularidade fiscal e trabalhista e outras exigências complementares 
contidas neste Edital, logo após a aceitação da proposta.  

 
11.2. A habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e 

trabalhista dos licitantes será verificada, on line, no SICAF, após a análise, 
julgamento e aceitabilidade da proposta. 

 
11.2.1. Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação no SICAF 

deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 
 
11.3. Além das condições estabelecidas nos itens anteriores, o licitante deverá 

apresentar os seguintes documentos de Habilitação, a partir da solicitação do 
Pregoeiro: 

 
11.3.1. Comprovação de patrimônio líquido, não inferior a 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, quando qualquer dos índices: Liquidez Geral, 
Liquidez Corrente e Solvência Geral, informados pelo SICAF, for inferior a 1 
(um), através de Balanço Patrimonial e Livro diário, devidamente registrados 
na junta comercial. 

 
11.3.2. A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT será retirada pelo 

Pregoeiro na data de abertura da sessão visando à verificação da real 
condição do licitante no momento da licitação. 

 
11.4. Caso o licitante esteja com algum documento ou informação vencido ou não 

atualizado no SICAF, ser-lhe-á assegurado o direito de encaminhar, na própria 
sessão, a documentação atualizada, salvo a situação prevista a seguir: 

 
11.4.1. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração,  para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sem prejuízo do 
disposto no § 3º, do art. 4º do Decreto nº 6.204/07. 
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11.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para exercício do mesmo direito. 

 
11.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
 
11.6. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos 

em conjunto com a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção 
“Enviar Anexo” do sistema comprasnet, no prazo estabelecido no Item 10 – 
subitem 10.2. 

 
11.6.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

 
11.6.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Fundação Nacional de Artes – FUNARTE/Comissão 
Permanente de Licitação, Rua da Imprensa, 16 – 13º andar – Sala 1312 – 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20030-120. 

 
11.7. O não envio dos documentos solicitados pelo Pregoeiro, no prazo por ele 

estabelecido, será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-
se o licitante desistente às penalidades constantes no art. 28 do Decreto Federal 
nº 5.450 de 31/05/2005. 

 
11.8. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 

do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 

11.9. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao Item 11 deste Edital.  
 

11.10. Disposições Gerais da Habilitação 
 

11.10.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 
Anexos. 

 
11.10.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado.  

 
11.10.3. Como condição para contratação, o licitante vencedor deverá manter as 

condições de habilitação. 
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11.10.4. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, o licitante 
será declarado vencedor e, após, ser-lhe-á adjudicado o objeto desta 
licitação, pelo próprio Pregoeiro, ou, na hipótese de existência de 
recursos, pela autoridade competente da FUNARTE, a qual após julgá-los, 
adjudicará e homologará o objeto da licitação ao licitante vencedor. 

 
11.10.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 

12.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

 
12.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  
 
12.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame.  
 

 12.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no 
seguinte endereço: cpl@funarte.gov.br. 

 
13. DOS RECURSOS  
 

13.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões 
de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do subitem retro, importará na decadência desse direito, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor.  

 
13.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a em campo próprio do sistema.  
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13.4. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
serão apreciados pela autoridade competente. 

 
13.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
 
13.6. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão 

Permanente de Licitação, na Rua da Imprensa, nº 16 - 13º andar - Sala 1312 - 
Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20.030-120. 

 
14. DO CONTRATO 
 

14.1. Após a publicação da homologação do certame, no Diário Oficial da União, o 
licitante vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis uma única vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela FUNARTE, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
14.2. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF se o 

licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 
 
14.3. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de 
habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 
15. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 
15.1. O objeto deste Edital será recebido em consonância ao art. 73 da Lei nº 8.666/93. 
 

16. DO PAGAMENTO  
 

16.1. O pagamento será efetuado pela Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, 
mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil, prazo esse que será contado a partir da 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura atestada pelo Fiscal do Contrato. 

 
16.2. A Contratada deverá encaminhar à Representação da Funarte/BH, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês subsequente à entrega do serviço, a Nota Fiscal/Fatura, para que 
sejam adotados os procedimentos afetos ao pagamento, conforme descrito no 
subitem 16.1. 

 
16.3. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento - SIMPLES, a 

mesma deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 
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16.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até 
que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Fundação Nacional de 
Artes – FUNARTE. 

 
16.5. A efetivação do pagamento ficará condicionada à comprovação, por parte da 

Contratada, da manutenção de todas as condições habilitatórias exigidas no 
presente Edital. 
 

16.6. O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de ordem 
bancária contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para 
isto ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 
16.7. A Fundação Nacional de Artes - FUNARTE reserva-se o direito de suspender o 

pagamento se o serviço entregue estiver em desacordo com as especificações 
constantes deste Edital e em seus Anexos. 

 
16.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da FUNARTE, o valor 

devido será atualizado financeiramente desde a data referida no subitem 16.1 até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

 
I=(TX/100) 

365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

 
 17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

17.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do 
presente Edital, ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade ou 
ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a 
LICITANTE/CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos 
arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

 
17.1.1. Advertência por escrito. 
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17.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três) por cento, ao dia calculada sobre o valor da 
parcela não cumprida, considerando a data da notificação, até que seja 
sanada a irregularidade. 

 
17.1.3. Multa de 10% (dez) por cento, calculada sobre o valor do contrato, quando 

decorridos 30 (trinta) dias de atraso no cumprimento das obrigações, ou pelo 
não atendimento à convocação para assinatura do contrato. 

 
17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada fizer o 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

 
17.2. O licitante que, convocado no prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na prestação dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, além de 
ser descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital, no Contrato e das demais cominações legais. 

 
17.3. As irregularidades de caráter comercial ou técnico, sujeitas às penalidades 

previstas neste item, serão registradas no SICAF. 
 

17.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização 
do Licitante/Contratada por eventuais perdas e danos causados à Fundação 
Nacional de Artes - FUNARTE. 

 
17.5. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

 
  17.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao 

Licitante/Contratada o contraditório e a ampla defesa. 
 
18. DA SUSTENTABILIDADE 

 
18.1. Na entrega dos produtos, sempre que possível, os licitantes deverão cumprir as 

orientações da IN SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 

18.1.1. Entregar bens que não contenham substâncias perigosas em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
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(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs). 

 
18.1.2. Acondicionar os produtos preferencialmente em embalagem individual, 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 
armazenamento. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

19.1. Esta licitação poderá ser revogada por interesse da FUNARTE, em decorrência de 
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por 
provocação de terceiros, sem que o licitante tenha direito a qualquer indenização, 
obedecendo ao disposto no art. 29, do Decreto 5.450/05.  

 
19.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 

divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.  

 
19.3. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 
de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas 
em papel. 

 
19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em 
dias de expediente normais na FUNARTE. 

 
19.5. A FUNARTE poderá, a seu critério exclusivo, de acordo com o art. 65, § 1º da Lei nº 

8.666/93, reduzir ou aumentar a quantidade do objeto licitado desde que não 
ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado do contrato, 
mantidas as mesmas condições estipuladas no presente Edital, sem que caiba à 
Contratada qualquer reclamação.  

 
19.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública desta 
licitação.  

 
19.7. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse 
da Administração, do princípio da isonomia, da finalidade e da segurança da 
contratação.  
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19.8. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 

 
19.9. Qualquer pessoa, seja ela jurídica ou física, poderá acompanhar o desenvolvimento 

do pregão, na forma eletrônica, em tempo real, por meio do sítio 
http://www.comprasnet.gov.br.  

 
19.10. O Edital estará disponível nos sites www.comprasnet.gov.br e 

www.funarte.gov.br. 
 
19.11. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

dirimir possíveis litígios decorrentes deste procedimento licitatório. 
 

Rio de Janeiro, 01 de novembro  de 2012. 
 
 
 
 

Valquiria Pimentel da Cunha 
Pregoeira 

Fundação Nacional de Artes – FUNARTE 
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PROCESSO Nº 01530.003024/2012-37 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2012 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ANEXO I 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em 

fornecimento parcelado e entrega de água mineral natural, não gasosa e potável, nas 
dependências da Representação da Fundação Nacional de Artes – Funarte, localizada 
à Rua Januária, nº 68, Bairro Floresta, Belo Horizonte/MG. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A presente contratação se dá pela necessidade da Representação da Funarte em 
Minas Gerais fornecer água mineral potável aos servidores, funcionários 
terceirizados, artistas, visitantes e convidados em suas atividades cotidianas e em 
eventos da Funarte em Minas Gerais. Apontamos como benefício da contratação a 
aquisição de água apropriada para consumo. 

 

3. DA MOTIVAÇÃO 
 

3.1. A aquisição de água apropriada para consumo tanto em galões de 20 litros como em 
garrafinhas de 500 ml fez-se necessário diante do grande número de atividades 
culturais, tais como seminários, cursos de capacitação, fóruns onde não cabe tão 
somente bebedouros, pois a especificidade das atividades requer uma logística 
especial no que diz respeito a este assunto, além de disponibilizar para os servidores 
e terceirizados maior facilidade no acesso ao consumo de água. 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

ÍTEM QUANT DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

01 360 
(trezentos e 

sessenta) 

Água mineral sem gás acondicionada em garrafão 
de policarbonato retornável 

20 (vinte) litros 

02 240 
(duzentos e 
quarenta) 

Água mineral sem gás acondicionada em garrafa 
descartável 

510 (quinhentos 
e dez) ml 

 
5. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 

5.1. Fornecimento de 30 garrafões de 20 litros e 20 garrafas de 500ml, por mês, de águas 
classificadas como mineral natural, na forma do Decreto-Lei N.7.841/45, as quais 
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deverão estar devidamente lacradas, sem sinais de  violação ou contaminação, 
contendo rótulo padronizado aprovado pelo DNPM- Departamento Nacional de 
Produção Mineral, o qual deve conter: nome da fonte; natureza da água; localidade; 
data e número da concessão; nome do concessionário; constantes físico-químicas, 
composição analítica e classificação, segundo o DNPM; volume do conteúdo; carimbo 
com ano e mês do engarrafamento. 

 
5.2. Os vasilhames de 20 (vinte) litros serão fornecidos em regime de “comodato” pela 

contratada no momento da entrega do primeiro lote a ser solicitado, sendo os 
vasilhames vazios, utilizados para reposição de rotina durante o prazo contratual, 
sendo-lhes devolvidos, na totalidade, ao final do contrato. 

 
6. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
 

6.1. O produto deverá ser entregue pela Contratada na Representação da Funarte MG, à 
Rua Januária, 68, Floresta - BH, MG, semanalmente, sempre às sextas-feiras, ou no 
dia subsequente, em caso de feriado. 

 
6.1.1. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 

providenciada a mão - de - obra necessária. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. Será responsabilidade da Contratada o transporte e a entrega das unidades do 
produto (água) na Representação da Funarte MG, assim como o retorno dos 
vasilhames de 30 litros, vazios, liberados pela contratante. 

 
7.2. Fazer a entrega do produto solicitado sempre às sextas-feiras, ou no dia 

subsequente, em caso de feriado. 
 
7.3. A empresa fornecedora não poderá, sob qualquer alegação, deixar de fornecer o 

produto nos dias previamente estabelecidos no item 6, subitem 6.2 deste Termo. 
 

7.4. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem custos adicionais, as 
unidades que apresentarem defeitos, contaminações ou avarias de qualquer 
natureza, assim como aquelas que não corresponderem à solicitação da contratante 
quanto a sua classificação e/ou quantidade, prazo de validade (do produto ou do 
vasilhame), ou sinais de violação do lacre do produto. 

 

7.5. A empresa fornecedora do serviço deverá prestar todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito do produto fornecido. 

 

7.6. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante qualquer fato extraordinário 
ou anormal ocorrido durante a execução do serviço, para adoção das medidas 
cabíveis. 
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7.7. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes de culpa ou dolo, causados direta ou 
indiretamente à contratante ou terceiros, quando do fornecimento do (s) produto(s) 
ou em decorrência de seu uso, se comprovada à contaminação do produto (água 
mineral) em período anterior ao seu fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização e acompanhamento da contratante. 

 
7.8. Não subcontratar, total ou parcialmente, o serviço. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições estabelecidas no 
contrato; 

 
8.2. Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados 

pela contratada. 
 
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de 

servidor designando. 
 
9. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1. O valor estimado global anual da contratação dos serviços, objeto deste Termo de 
Referência, está em R$ 3.216,00 (três mil duzentos e dezesseis reais). 

 
10. DO PRAZO DO CONTRATO 
 

10.1. O contrato terá vigência de 12 meses a contar da data da assinatura.  
 
11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

11.1. A FUNARTE exercerá a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados para esse fim, na forma prevista na Lei Nº 8666 de 21 de junho de 
1993, procedendo ao atesto das respectivas faturas, exigindo o cumprimento de 
todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 

 
11.2. Cabe ao fiscal do contrato: 
 

11.2.1. Comunicar à Administração quaisquer ocorrências passíveis das sanções 
administrativas previstas em Edital.  

 
11.2.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato, 
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disponibilizando o espaço para as entregas dentro dos prazos semanais 
previamente estipulados.  

 
11.2.3. Solicitar à Contratada todas as providências necessárias ao bom andamento 

dos serviços.  
 
11.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

respectivas especificações, notificando, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 
12. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

12.1. O pagamento será mensal, efetuado até o 10º (décimo) dia útil mediante 
apresentação da nota fiscal pela Contratada atestada pelo Fiscal do Contrato. 

 
12.2. O pagamento de taxas, impostos, licenças, emolumentos, demais tributos e 

encargos sociais que incidam sobre os serviços contratados serão de exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 
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PROCESSO Nº 01530.003024/2012-37 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 045/2012 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO 
 
A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em 
fornecimento parcelado e entrega de água mineral natural, não gasosa e potável, nas 
dependências da Representação da Fundação Nacional de Artes – Funarte, localizada à  Rua 
Januária, nº 68, Bairro Floresta, Belo Horizonte/MG. 
 
Tipo de Licitação: Menor preço, por item. 
Data:____/____/2012 
Horário:       horas 
Local: www.comprasnet.gov.br 
 
Descrição do Produto 

ITEM PRODUTO UNID QUANT 
MARCA/ 

FABRICAN
TE 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 
Água mineral sem gás 
acondicionada em garrafão 
de policarbonato retornável 

Garrafão 
de 20 
litros 

360    

02 
 Água mineral sem gás 
acondicionada em garrafa 
descartável 

Garrafa de 
510 ml 

240    

 
Declaramos, para fins que se fizerem necessários que temos pleno conhecimento de todos 
os aspectos relativos à licitação em causa e concordamos, sem restrição, com as condições 
constantes do Edital e seus anexos. 
 
Declaramos que os preços cotados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos 
diretos ou indiretos, inerente ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, 
etc.). 
 
Prazo de Validade da Proposta: 
 (não inferior a 60 (sessenta) dias contados da abertura da sessão.) 

 
Local de entrega dos produtos:  
Representação da Funarte MG, à Rua Januária, 68, Floresta - BH, MG. 
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DADOS DA EMPRESA  
Razão Social: ________________________________________________________________ 
 
CNPJ:______________________________________________________________________ 
 
Endereço:___________________________________________________________________ 
 
Cidade:_______________________CEP: __________________________UF_____________ 
 
Telefone: ____________________Fax:_____________________E-mail:________________ 
 
Banco:_____________    Agência:________________ C/C: __________________________ 
 
 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Nome: _____________________________________________________________________ 
 
RG: ___________________________________C.P.F._______________________________ 
 
Telefones: ________________________________E-mail: ____________________________ 
 

___________________________________________________________________ 
(Local e data) 

___________________________________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do responsável) 

(Em papel timbrado) 
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PROCESSO Nº 01530.003024/2012-37 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2012 

 
ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 

Pelo presente instrumento, a FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - 
FUNARTE, fundação pública vinculada ao Ministério da Cultura, estabelecida na rua da 
Imprensa n° 16 - 5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
26.963.660/0002-42, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Antonio Carlos Grassi, nomeado pela Portaria nº 575, de 11.02.2011 da Casa 
Civil da Presidência da República, publicada no DOU de 14.02.2011, portador da carteira de 
identidade nº 07590028-2 IFP/RJ e inscrito no CPF sob o nº 155.611.356-00 e, de outro lado, 
..........................................................................................., com sede na ................ 
............., ............../.., CEP: .....-..., registrada no CNPJ/MF sob o n° ........../....-.., doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por ............................., portador(a) da 
carteira de identidade nº .......... ...... e do CPF n° ...........-.., vencedora da Licitação sob a 
modalidade de Pregão Eletrônico, registrada sob o nº 045/2012, conforme processo 
FUNARTE nº 01530.003024/2012-37, firmam o presente Contrato, em conformidade com a 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 
2007, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02 de 30 de abril de 2008, atualizada, da IN 
SLTI/MPOG nº 01 de 19 de janeiro de 2010 e, em especial, com a Lei nº 8.666/93 e as 
cláusulas e condições a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
 1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

fornecimento parcelado de entrega de água mineral natural, não 
gasosa e potável, nas dependências da Representação da 
CONTRATANTE, localizada na Rua Januária, 68 - Bairro floresta, 
Belo Horizonte/MG, conforme o Termo de Referência (Anexo I) do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 045/2012, adiante simplesmente 
denominado Termo de Referência, constante do Processo Funarte 
nº 01530.003024/2012-37, que passa a fazer parte integrante do 
presente contrato independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
 2.1. DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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 2.1.1. A CONTRATADA efetuará a entrega do objeto previsto na 
cláusula anterior, de forma parcelada, observando a descrição e o 
quantitativo estimado previsto no quadro abaixo: 

 

ÍTEM QUANT DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

01 360 
(trezentos e 

sessenta) 

Água mineral sem gás 
acondicionada em garrafão 
de policarbonato retornável 

20 (vinte) litros 

02 240 
(duzentos e 
quarenta) 

Água mineral sem gás 
acondicionada em garrafa 
descartável 

510 
(quinhentos e 
dez) ml 

 
 
 2.2. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 
 2.2.1. Fornecimento estimado de 30 garrafões de 20 litros e 20 

garrafas de 500ml, por mês, de águas classificadas como mineral 
natural, na forma do Decreto-Lei nº 7.841/45, as quais deverão 
estar devidamente lacradas, sem sinais de  violação ou 
contaminação, contendo rótulo padronizado aprovado pelo 
DNPM- Departamento Nacional de Produção Mineral, o qual deve 
conter: nome da fonte; natureza da água; localidade; data e 
número da concessão; nome do concessionário; constantes físico-
químicas, composição analítica e classificação, segundo o DNPM; 
volume do conteúdo; carimbo com ano e mês do engarrafamento. 

 

 2.2.2. Os vasilhames de 20 (vinte) litros serão fornecidos em 
regime de “comodato” pela CONTRATADA no momento da 
entrega do primeiro lote a ser solicitado, sendo os vasilhames 
vazios, utilizados para reposição de rotina durante o prazo 
contratual, sendo-lhes devolvidos, na totalidade, ao final do 
contrato 

 

 2.3. DO LOCAL E DO PRAZO PARA A ENTREGA 
 

 2.3.1. O produto deverá ser entregue pela CONTRATADA na 
Representação da CONTRATANTE em Belo Horizonte/MG, à Rua 
Januária, 68, Floresta - BH/MG, semanalmente, sempre às sextas-
feiras, ou no dia subsequente, em caso de feriado. 

 

 2.3.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, 
devendo ser providenciada a mão-de-obra necessária. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 3.1. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições 

estabelecidas no contrato; 
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 3.2. Prestar as informações e esclarecimentos necessários que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 
 3.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA através de servidor designando. 
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
 4.1. Cumprir e submeter-se a todas as especificações e obrigações 

descritas no Edital relativo ao Pregão Eletrônico  
nº 045/2012 e seus anexos, em especial o Termo de Referência 
(Anexo I), bem como a sua Proposta Comercial datada de ../../...., 
que para todos os efeitos integram este contrato, 
independentemente de transcrição; 

 
 4.2. Manter, durante a execução do presente contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Pregão eletrônico n° 045/2012; 

 
 4.3. Responsabilizar-se pelo transporte e a entrega das unidades 

do produto (água) na Representação da Funarte MG, assim como o 
retorno dos vasilhames de 30 litros, vazios, liberados pela 
CONTRATANTE. 

 
 4.4. Fazer a entrega do produto solicitado sempre às sextas-feiras, 

ou no dia subsequente, em caso de feriado. 
 

   4.4.1. A CONTRATADA não poderá, sob qualquer alegação, 
deixar de fornecer o produto nos dias previamente 
estabelecidos no item 2.3 da cláusula segunda deste 
contrato e seus subitens. 

 
 4.5. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem 

custos adicionais, as unidades que apresentarem defeitos, 
contaminações ou avarias de qualquer natureza, assim como 
aquelas que não corresponderem à solicitação da CONTRATANTE 
quanto a sua classificação e/ou quantidade, prazo de validade (do 
produto ou do vasilhame), ou sinais de violação do lacre do 
produto. 

 
 4.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito do produto fornecido. 
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 4.7. Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE 
qualquer fato extraordinário ou anormal ocorrido durante a 
execução do serviço, para adoção das medidas cabíveis. 

 
 4.8. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes de culpa ou dolo, 

causados direta ou indiretamente à contratante ou terceiros, 
quando do fornecimento do (s) produto(s) ou em decorrência de 
seu uso, se comprovada à contaminação do produto (água 
mineral) em período anterior ao seu fornecimento, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização e 
acompanhamento da CONTRATANTE. 

 
 4.9. Não subcontratar, total ou parcialmente, o serviço. 
 
CLAUSULA QUINTA  - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
 5.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma 

prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93, dispensado o recebimento 
provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei.  

 
 5.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato 

não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela sua perfeita 
execução do contrato. 

 
 5.3. A CONTRATADA se obriga substituir o serviço entregue e 

aceito, no caso de apresentar falha, mesmo que o fato ocorra após 
o recebimento provisório e/ou definitivo, sob pena de aplicação, 
pela CONTRATANTE, das sanções previstas na Lei nº 8666/93. 

 
CLÁUSULA SEXTA - SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
 6.1. Na execução dos serviços, sempre que possível, A 

CONTRATADA deverá atender a Instrução Normativa/MPOG nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010, observando as seguintes orientações: 

 
 6.1.1. Entregar bens que não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 
 6.1.2. Acondicionar os produtos preferencialmente em embalagem 

individual, adequada, com o menor volume possível, que utilize 
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e armazenamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR 
 
 7.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em contrapartida à 

execução do objeto do presente contrato o valor global estimado 
de R$.......,.. (........................................ ........ ......); 

 
 7.2. O pagamento acima previsto será efetuado pela 

CONTRATANTE, até o 10º (décimo) dia útil, prazo esse que será 
contado a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura 
atestada pelo Fiscal do Contrato designado na forma da cláusula 
oitava. 

 
 7.3. A CONTRATADA deverá encaminhar à Representação da 

Funarte/BH, no endereço descrito na cláusula primeira, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente à entrega do serviço, a Nota 
Fiscal/Fatura, para que sejam adotados os procedimentos afetos 
ao pagamento, conforme descrito no item 7.2 acima. 

 
 7.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento - SIMPLES, a mesma deverá apresentar juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor. 

 
 7.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 
CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. 

 
 7.6. A efetivação do pagamento ficará condicionada à 

comprovação, por parte da CONTRATADA, da manutenção de 
todas as condições habilitatórias exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 045/2012. 

 
 7.7. O pagamento será creditado em conta corrente da 

CONTRATADA, através de ordem bancária contra qualquer 
instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar 
explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 
 7.8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o 

pagamento se o serviço entregue estiver em desacordo com as 
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especificações constantes do Termo de Referência, bem como 
deste contrato 

 
 7.9. Para atender às despesas decorrentes deste contrato, a 

CONTRATANTE emitiu a Nota de Empenho nº ....NE....., em ../../...., 
no valor de R$.......,.. (............................ 
................................................), classificada na atividade 
.................; Elemento de Despesa ......; Plano Interno nº .........; 
Fonte de Recursos ..........; 

 
 7.10. Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa da 

CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, 
em conformidade com o item 16.8 do Edital do Pregão Eletrônico 
n° 045/2012, cuja compensação financeira será incluída na Nota 
Fiscal/Fatura seguinte à ocorrência; 

   
 7.11. A CONTRATADA não poderá pleitear junto à CONTRATANTE 

quaisquer pagamentos motivados por eventuais falhas ou erros 
contidos em suas propostas comerciais; 

  
CLÁUSULA OITAVA -  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
 8.1. A CONTRATANTE designará um representante para o 

acompanhamento da execução do presente Contrato, a ser 
denominado “Fiscal do Contrato”, o qual tomará todas as medidas 
necessárias ao fiel cumprimento do presente ajuste, conforme 
norma disciplinada no artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 8.2. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços por 

servidores especialmente designados para esse fim, na forma 
prevista no item anterior, procedendo ao atesto das respectivas 
faturas, exigindo o cumprimento de todos os compromissos 
assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os 
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da CONTRATADA. 

 
 8.2.1. Cabe ao Fiscal do Contrato: 
 

 8.2.1.1. Comunicar à Administração quaisquer ocorrências 
passíveis das sanções administrativas previstas no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 045/2012, seus anexos ou em legislação 
aplicável.  
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 8.2.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 
e condições estabelecidas no contrato, disponibilizando o espaço 
para as entregas dentro dos prazos semanais previamente 
estipulados.  

 
 8.21.3. Solicitar à CONTRATADA todas as providências 

necessárias ao bom andamento dos serviços.  
 
 8.2.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em 

desacordo com as respectivas especificações, notificando, por 
escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias 

 
CLÁUSULA NONA - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
 
 9.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  PENALIDADES 

 
 10.1 - A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas nos 

incisos I a IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, pela inexecução total 
ou parcial das cláusulas e condições deste contrato, ou execução 
do seu objeto em desacordo com a discriminação contida em sua 
proposta, parte integrante deste ajuste, sem prejuízo da aplicação 
das hipóteses previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
045/2012;  

 

 10.2 - Na hipótese de descumprimento total ou parcial das 
cláusulas e condições ajustadas ou execução em desacordo com a 
proposta apresentada, será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula 
três por cento) ao dia, calculada sobre o valor da parcela não 
cumprida, até que seja sanada a respectiva irregularidade, 
considerando a data da Notificaçãocomo termo inicial para 
aplicação da sanção; 

  

 10.3 - Na hipótese de atraso, pela CONTRATADA, no cumprimento 
das disposições ajustadas, incidirá uma multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo de sua rescisão e 
demais penalidades aplicáveis, a critério da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA -  RESCISÃO 
 
 11.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido pela 

CONTRATANTE, de pleno direito, nos casos especificados na Lei n° 
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8.666/93, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, cabendo, ainda à CONTRATADA indenizar a 
CONTRATANTE seu efetivo prejuízo, por eventual dano a que 
tenha dado causa, por descumprimento a quaisquer de suas 
Cláusulas; 

 
 11.2 - Poderá também este contrato ser rescindido por comum 

acordo entre as partes, firmando-se, então, Termo de Rescisão em 
que suas condições venham a ser especificadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  PUBLICAÇÃO 
 
 Este contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial 

da União, de acordo com o disposto no Parágrafo Primeiro, do art. 
61, da Lei Nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  FORO 
 
 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para dirimir quaisquer questões oriundas da execução 
deste contrato. 

 
  Assim ajustadas, obrigando-se por si e sucessores, as partes firmam o 
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo 
 
    Rio de Janeiro,  
 
 
 

..................................... 
Presidente da CONTRATANTE 

 
 
 

........................................... 
Representante Legal da CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
___________________________                ____________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 


